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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos

 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.970,   DE  12   DE  ABRIL  DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.171, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$31.502,84 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 40 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  25.500,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 
 450 15.451.0025.1132.0000 CONVENIO FEHIDRO 1.002,84 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 
 506 26.782.0027.2033.0000 Manutenção das Serviços de Estradas e Rodagem Municipais 5.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
Anulação: 
 
 02    04     07 Terminal dos Trabalhadores Rurais 
 
 390 08.244.0019.2058.0000 Terminal dos Trabalhadores Rurais -25.500,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02    07    01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 

 464 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -1.002,84 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02     08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 
 500 26.782.0027.2033.0000 Manutenção das Serviços de Estradas e Rodagem Municipais -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de abril de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

MICHELLI BRAGA 
Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.971,   DE  16   DE  ABRIL  DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.171, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$110.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 02 01 02 Corpo de Bombeiro 
 
 51 04.122.0003.2004.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiro 110.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
Anulação: 
 
 02 02 06 Ensino Profissionalizante/Superior 
 
 189 12.363.0009.2013.0000 Manutenção do Ensino Profissionalizante -110.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de abril de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.972,   DE  16   DE  ABRIL  DE   2021. 
 

“Dispõe sobre a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, conforme o art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000”. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que por 
Lei lhe são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para 

pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 

2021. 

Parágrafo Único- Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas 

pertencentes aos seguintes grupos de dotação: 

I- RELATIVAS AOS GRUPOS DE DESPESA: 
a) Pessoal e encargos sociais 

b) Juros e encargos da dívida; e 

c) Amortização da dívida 

II-  DESTINADAS AOS PAGAMENTOS 

a) Das despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado; 

b) Das despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências, 

devidamente autorizadas por Lei específica; 

c) Das despesas com fontes de recursos financeiros específicos e obrigatórios. 

Art. 2º- Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste 

exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos 

limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 

 Art. 3º- A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das 

receitas correspondentes.  

 Art. 4º- A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da 

Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 Parágrafo único- Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no 

caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

 Art. 5º- Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do 

serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 Art. 6º- Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 

consignados na Lei Orçamentária para o exercício de 2020 para o Poder Legislativo, e 

seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência 

ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal. 

 Art. 7º- As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão 

informar o percentual da execução física da obra, para avaliação do serviço de engenharia 

da Prefeitura Municipal. 

 Art. 8º- Ao serviço de contabilidade e finanças da Prefeitura Municipal compete, por 

ordem do Prefeito, proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 

os critérios fixados na lei de diretrizes orçamentárias, quando ao final de um bimestre, for 

verificado que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas 

de resultado primário ou nominal. 

Art. 9º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de abril de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O Nº  5.973,   DE  16   DE  ABRIL  DE   2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, 
Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc... 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 1.810/1992 e alterações; 

CONSIDERANDO, a classificação final dos candidatos expedida pelo  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Martinópolis, que 

divulga o resultado da eleição municipal ocorrida em 06/10/2019, para escolha dos 

cinco membros que irão compor o Conselho Tutelar do Município de Martinópolis;  

CONSIDERANDO, o Ofício nº 004/2021, procedente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Martinópolis, que solicita nomeação de 

suplente para o exercício de função temporária; 

CONSIDERANDO, o Edital de Convocação e o Termo de Posse da 

suplente; 

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração deve obediência aos 

princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 

eficiência, elencados no art. 37, da Constituição da República e art. 111, da 

Constituição Paulista; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Fica nomeada no período de 20/04/2021 a 19/05/2021 para exercer a 

função temporária de Conselheira Tutelar, ADRIANA MARRA PEDROSA, portadora da 

cédula de identidade RG 28.252.412-5 e do CPF 164.608.328-89, eleita como 5ª 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

(quinta) suplente, em virtude das férias concedidas a Conselheira Tutelar Maria Isabel 

de Oliveira. 

Art. 2º- A remuneração e a jornada de trabalho são as consignadas na Lei nº 

2.814, de 05/07/2013. 

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

de dotações próprias de orçamento. 

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de abril de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital 

no lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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